
 
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA - UFRA 

PROGEP – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

NOTA Nº 29/PROGEP/UFRA      

 
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal Rural da 
Amazônia (UFRA), leva ao conhecimento dos servidores ATIVOS da Instituição, 
que o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, publicou no D.O.U dia 
30.11.2016, a Portaria n° 369, de 29 de novembro de 2016, referente aos 
feriados nacionais, estabelecendo os dias de ponto facultativo no ano de 
2017, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e Fundacional do Poder Executivo, sem prejuízo dos 
serviços considerado essenciais: 
 

01- 1° de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
02-  27 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
03-  28 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
04-  1° de março, Quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo) 
05-  14 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional); 
06-  21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
07-  1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
08-  15 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo); 
09-  7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
10-  12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
11-  28 de outubro, Dia do Servidor público – art. 236 da Lei 8.112, de 11 

de dezembro de 1990 (ponto facultativo); 
12-  2 de novembro, Finados (feriado nacional); 
13- 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 
14-  25 de dezembro, Natal (feriado nacional). 

 
Os feriados declarados em lei estadual ou municipal de que tratam os incisos II 
e III do art. 1° e o art. 2° da Lei n° 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão 
observados pelas repartições da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional, nas respectivas localidades.  
É vedado antecipar ponto facultativo em discordância com o que dispões a 
Portaria. 
Belém, 19 de dezembro de 2016. 
 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
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